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DECRETO MUNICIPAL N.º 033/2015 

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DOS MEMBROS DO COMITÊ 
EXECUTIVO DO PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO – 
PMSB, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, no uso de 
suas atribuições legais e em observância ao disposto no art.70, incisos 
VII, da Lei Orgânica Municipal, e considerando a Lei Federal nº 
11.445/42007 de 05 de janeiro de 2007, 

DECRETA: 

Art. 1.º - Fica alterado o art. 4º do Decreto Municipal nº 058/2014 de 
09/05/2014, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 4º - O Comitê Executivo é a instância responsável pela 
operacionalização do processo de Elaboração do Plano, e será 
composta pelos seguintes membros: 

- Roberto Valadares Santos – Gerência Municipal de Desenvolvimento 
Agrário e Meio Ambiente; 

- Thiago Sanches Alves Corrêa – Gerência Municipal de Planejamento e 
Urbanismo; 

- Wanly Pereira Arantes  - Gerência Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos; 

- Denis Vargas da Rocha – Gerência Municipal de Desenvolvimento 
Social e Economia Solidária; 

- Luiz Eugênio de Arruda – Gerência Municipal de Educação; 

- Carlos Zanin de Almeida Junior – Gerência Municipal de Saúde e 
Saneamento; 

- Estácio Ravaglia – Conselho Municipal de Saúde; 

- Celso Ferreira Alves Junior – SANESUL; 

- Robson Dirceu de Deus Flores – Sindicato dos Trabalhadores Rurais 
de Aquidauana 

- Creonice da Silva Mareco – Distrito de Camisão; 

- Juliete Gomes da Silva – Comunidade Quilombola; 

- Alberto de Oliveira Dias – Comunidade Indígena; 

- Rodrigo Santag – Universidade Federal de Mato Grosso do Sul. 

Art. 2.º - Ficam mantidas, no mais, todas as demais disposições 
constantes no Decreto Municipal nº 058/2104. 

Art. 3.º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, 18 DE MARÇO DE 
2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

 
 
 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002  
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 064/2014 
PROC. ADM. Nº 043/2014 
PREGÃO PRESENCIAL Nº042/2014 
PARTES:  
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: MORALES & SOUZA COMERCIO PRODUTOS 
NUTRICIONAIS E HOSPITALARES LTDA-ME 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto acréscimo de valor 
previsto na Cláusula Terceira e a prorrogação do prazo de vigência 
previsto na Cláusula Quarta do Contrato Administrativo n º 064/2014, 
conforme artigo 57, I, § 1º e 2º e 65, II.  d, da Lei Federal 8.666/93.Fica 
acrescido a valor global inicialmente contratado o valor de R$ 4.851,00 
(quatro mil oitocentos e cinquenta e um reais) equivalente a 25% (vinte e 
cinco por cento) e prorrogado o prazo da vigência em mais 03 (três) 
meses, com início em 02/04/2015 e término em 02/07/2015. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 
ASSINANTES 
Contratante: José Henrique Gonçalves Trindade – Prefeito Municipal 
Contratada: Morales & Souza Comercio Produtos Nutricionais e 
Hospitalares Ltda-ME 
 Rep. Priscilla Alexander Símões de Almeida Klausing. 

Aquidauana - MS, 26 de março de 2.015 

Luciano Costa Campelo 
Pregoeiro Municipal 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002  
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2014 
PROC. ADM. Nº 001/2014 
PREGÃO PRESENCIAL Nº001/2014 
PARTES:  
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: POSTO JATO SERVIÇOS LTDA  

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do 
prazo da vigência previsto na Cláusula Quarta do Contrato Administrativo 
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n º 001/2014, conforme artigo 57, I, § 1º e § 2º, da Lei Federal 8.666/93. 
Fica prorrogado o prazo da vigência com início em 30/03/2015 e término 
em 31/12/2015. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 
ASSINANTES 
Contratante: José Henrique Gonçalves Trindade – Prefeito Municipal 

Contratada: Posto Jato Serviços Ltda – Rep. Rodrigo Alex Benevides 
Figueró.   

Aquidauana - MS, 27 de março de 2.015.  

Luciano Costa Campelo 
Pregoeiro Municipal 
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